Tutela Disciplinar dos Jornalistas
(intervenção no seminário sobre "O Estatuto Jurídico do Jornalista" na Universidade Lusófona do Porto em 09/05/2008)


Reputo o novo sistema disciplinar dos jornalistas da maior importância e interesse porque, como se sabe, até ao momento os jornalistas não tinham qualquer tutela desta natureza.


Mantém-se de facto a existência de um Código Deontológico composto por 10 normas e que foi aprovado em 4 de Maio de 1993 numa consulta que abrangeu os profissionais detentores de Carteira Profissional, tendo o texto do projecto sido preliminarmente discutido e aprovado em Assembleia-geral do Sindicato dos Jornalistas realizada em 22 de Março de 1993.

Encontramos em vários países códigos de natureza deontológica, os quais podem ter uma abrangência nacional, ou existem vários dispersos com âmbito regional, ou mesmo adoptados por um órgão ou grupo de comunicação.


Desta primeira realidade encontramos um exemplo no nosso próximo Brasil onde, com a denominação de Código de Ética, foi votado em congresso nacional e está em vigor desde 1987. O Código de Ética brasileiro fixa as normas a que deverá subordinar-se a actuação do jornalista nas suas relações com a comunidade, com as fontes de informação e também com os camaradas de profissão.

A segunda realidade encontramo-la nos Estados Unidos da América do Norte onde existem vários códigos de ética, quer no âmbito nacional e adoptados por associações profissionais, quer no âmbito regional em alguns dos principais Estados, e aqui adoptados por órgãos de informação, naturalmente de maior dimensão.


Em Portugal existe um Conselho Deontológico integrado no Sindicato dos Jornalistas, sendo constituído por cinco membros efectivos e dois suplentes, eleito para um biénio e devendo reunir-se obrigatoriamente uma vez por mês. Tem como atribuições, estatutariamente definidas, várias responsabilidades com vista à defesa da dignificação profissional dos jornalistas em função do respeito devido aos valores da ética e da deontologia.


Aprovou um Regulamento Interno onde se estabelecem regras de funcionamento e se definem procedimentos para a apresentação de queixas e pedidos de pareceres.

Este Conselho Deontológico elabora relatórios, onde se determinam, nomeadamente, reprovações a jornalistas, sendo uma das mais recentes a efectuada a três jornalistas de um diário nacional, por eventual violação do segredo profissional durante a investigação do chamado "caso Moderna".


Também emite recomendações às direcções dos órgãos de comunicação social e aos jornalistas, como sucedeu a propósito da cobertura do denominado caso "Maddy", para que alguns erros que foram cometidos neste processo sejam evitados em situações futuras.

Por último este Conselho também emite pareceres, como o recentemente com o nº 7/P/2007, de 21 de Novembro, e a pedido do jornalista José Rodrigues dos Santos sobre a polémica relativa às declarações que produziu publicamente e aos acontecimentos que determinaram a sua demissão de director de Informação da RTP em 2004. Entendeu então e já sobre o processo disciplinar instaurado pelo Conselho de Administração da RTP, ser um acto lesivo dos princípios éticos e deontológicos da profissão.


Mas, como se sabe, nem todos os jornalistas se encontram inscritos no respectivo sindicato. Assim poder-se-ia, desde logo, questionar a legitimidade das decisões do Conselho Deontológico relativamente aos jornalistas não sindicalizados.


Por outro lado as suas decisões reportam-se a "recomendações" ou "reprovações" sobre determinadas condutas, mormente de jornalistas, suscitando-se a questão sobre o efeito prático de tais competências.


As recomendações, não sendo vinculativas, serão ou não aceites e acatadas pelos seus destinatários.


Diferente enquadramento merecem as "reprovações". Não sendo também vinculativas, resta saber o grau de prevenção geral e especial que encerram.


Sabendo-se que a Comissão Deontológica reprovou determinada conduta profissional de um jornalista, será que hoje em dia isso tem impacto na respectiva classe profissional, nomeadamente no sentido de evitar futuras condutas idênticas?


Ou que o visado, pela "reprovação", não adopte de futuro o mesmo comportamento profissional censurado?


Certamente cada um terá a sua resposta. Uma coisa é certa, a "reprovação" ou "censura" emitida pelo Conselho Deontológico, não sendo de facto coerciva, pode não ter qualquer impacto, quer ao nível da prevenção geral quer na especial.


Daí que se entendeu, e a exemplo do que se passa há muito pelo menos com as principais corporações, definir um sistema disciplinar que tenha a força da coercibilidade, a fim de poder ter um efeito não só ao nível corporativo, mas também social.


Recorde-se que no Regime das Associações Públicas Profissionais, que podem ter a denominação de "ordem" ou de "câmara profissional" e actualmente contemplado na Lei nº 6/2008, de 13 de Fevereiro, encontra-se previsto que os estatutos destas associações devem regular, nomeadamente, o processo disciplinar e respectivas penas - art.º 7 nº 2 alínea j).


O Estatuto do Jornalista aprovado pela Lei nº 1/99, de 13 de Janeiro elencava já em nove alíneas do seu art.º 14º, uma série de deveres fundamentais dos jornalistas. Ao fazê-lo a lei então entendeu, neste mesmo preceito, salvaguardar o disposto no respectivo código deontológico, assimilando, desta forma, as dez normas aí constantes.


No entanto o Estatuto e a exemplo do Código Deontológico, não previa qualquer procedimento para o jornalista que prevaricasse ao violar os deveres tipificados, incluindo agora e também as normas constantes daquele Código.


O Estatuto do Jornalista limitou-se, conforme decorre do nº 4 do seu art.º 19, a atribuir competência à Comissão da Carteira Profissional de Jornalista (CCPJ) para instruir os processo de contra-ordenação e a aplicação das coimas, designadamente, por infracção decorrente das incompatibilidades com o exercício da profissão de jornalista tipificadas no seu art.º 3.


Entretanto foi recentemente publicada a Lei nº 64/2007, de 6 de Novembro, que veio proceder à primeira alteração à Lei nº 1/99, que havia aprovado o Estatuto do Jornalista.


Esta alteração introduziu um sistema disciplinar tutelado pela CCPJ e parece que bem, atendendo à natureza jurídica desta Comissão. Com efeito trata-se, como se sabe, de um "… organismo independente de direito público…" (nº 1 do art. 18-A da Lei nº 64/2007), estando desde logo e apenas vinculada na sua actuação a estritos critérios de legalidade. Por seu lado os seus membros "… são independentes no exercício das suas funções." (nº 4 do art.º 18-A da Lei nº 64/2007). Não estão pois, aliás como tenho constatado, subordinados a orientações ou directivas provenientes do exterior, de resto, e como se viu, o que lhes é legalmente exigível.


Esta característica legal de independência, associada também à forma de recrutamento dos seus membros, é sem dúvida elemento diferenciador relativamente a outras entidades, como o indicado para o exercício de uma tutela disciplinar.

A Lei 64/2007 desde logo alterou o art.º 14 que define os deveres dos jornalistas.


Adoptou agora uma dicotomia, mantendo o que considera como deveres fundamentais no nº 1 do art. 14, passando a elencar em onze alíneas de um nº 2, o que entende apenas e tão só como deveres.


Nos deveres fundamentais deixa de fazer expressamente referência ao disposto no respectivo código deontológico, para passar a referir que "Constitui dever fundamental dos jornalistas exercer a respectiva actividade com respeito pela ética profissional…", enunciando de seguida e de forma exemplificativa o que eticamente lhe compete no exercício profissional.


Estes deveres, sendo os denominados de fundamentais, continuam e tão só a serem escrutinados em primeira linha pelo próprio, uma vez que se encontram subtraídos à tutela disciplinar.


Tratam-se de deveres atinentes:

- a informar com rigor e isenção;

- repudiar a censura;

- repudiar funções que possam comprometer a sua independência;

- respeitar a orientação do estatuto profissional do seu órgão de comunicação;

- procurar a diversificação das fontes de informação; e

- identificar, como regra, as suas fontes de informação.


O novo art.º 18-A desta lei que veio alterar o Estatuto do Jornalista, dispõe no nº 3 que "Compete à Comissão da Carteira Profissional de Jornalista … apreciar, julgar e sancionar a violação dos deveres enunciados no nº 2 do artigo 14º.".


Portanto, apenas a violação destes deveres podem ser objecto de procedimento disciplinar instaurado pela CCPJ.


Não sendo os fundamentais, passam a poder ser disciplinarmente tutelados os deveres de:

- proteger a confidencialidade das fontes de informação na medida do exigível;

- proceder a rectificações imputáveis;

- abster-se de formular acusações sem provas;

- abster-se de recolher declarações ou imagens que atinjam a dignidade das pessoas;

- não tratar discriminatoriamente as pessoas;

- não recolher imagens e sons com recurso a meios não autorizados;

- não identificar as vítimas de determinados crimes de natureza sexual, contra a honra ou reserva da vida privada;

- preservar como regra a reserva da intimidade e da privacidade;

- identificar-se como jornalista;

- não utilizar como sua criação alheia; e

- abster-se de participar em materiais lúdicos.


Ao invés do direito penal, onde vigora o princípio da tipicidade, a infracção disciplinar por norma é atípica, no sentido de que a lei não contém a descrição de todas as condutas consideradas ilícitas.


No entanto e no que respeita aos jornalistas a Lei 64/2007 definiu no seu art.º 14 nº 2 os deveres cuja violação podem ser objecto de procedimento disciplinar, contrariando o que é norma deste ramo do direito atentas as suas características.


Ora para a implementação de um sistema disciplinar é necessário a existência de um regulamento que acautele, nomeadamente, os princípios gerais e os direitos de defesa do acusado. De facto, quer se concorde ou não, quando se pretende retirar algum efeito útil do incumprimento de um dever profissional, é através de uma punição objectivada, havendo para tal a necessidade de desencadear um processo instrumental que deve ter regras próprias. É este o processo vulgarmente conhecido por processo disciplinar, o qual deve estar plasmado num regulamento próprio.


É na realidade através do processo disciplinar que devem ser averiguados e decididos os factos que indiciem comportamentos culposos do jornalista, violadores dos seus deveres profissionais.


Assim a Lei nº 64/2007 previu no seu art.º 21 nº 6 que "O procedimento assegurará o direito de defesa dos acusados, nos termos do regulamento disciplinar aprovado, após consulta pública aos jornalistas, pela Comissão da Carteira Profissional do Jornalista…", o que veio a ser reiterado no art. º 24 do DL 70/2008, de 15 de Abril, diploma este que veio estabelecer as regras de organização e funcionamento daquela Comissão.


Neste sentido o Plenário da CCPJ, na sua reunião do passado dia 30 de Abril, aprovou por unanimidade um projecto de regulamento disciplinar, o qual foi de imediato colocado à consulta pública dos jornalistas até ao próximo dia 5 de Junho e disponível no sítio electrónico da Comissão.


Este projecto de regulamento disciplinar é composto por oito capítulos que compreendem quarenta e um artigos, prevendo um iter procedimental próprio.


Consagram-se um conjunto de actos que se destinam a apurar a responsabilidade do jornalista, como consequência de um determinado comportamento por este praticado, por forma a eventualmente ser aplicada uma sanção.


Relativamente a este projecto, como em qualquer regulamento disciplinar, teremos desde logo que considerar como subjacente os princípios gerais de direito aplicáveis ao processo disciplinar.


Enunciamos o princípio da legalidade, entendendo que a entidade competente para o procedimento disciplinar está subordinada, na acção disciplinar, à Lei e ao Direito, ou seja às leis, decretos-leis, portarias, bem como aos princípios gerais do Direito.

Outros princípios poderiam também ser referidos como:
- o da imparcialidade, tratando-se de um dever geral de quem detém a acção disciplinar e pretendendo-se proibir favoritismos ou perseguições, vedando a intervenção em decisões de quem seja parte interessada,
- o princípio da decisão, no âmbito do dever geral de decidir, exigindo que a entidade que detém competência em matéria disciplinar se pronuncie, e o
- o da desburocratização e da eficiência, de forma a tornar o processo disciplinar célere, com cumprimento dos prazos previstos pela lei para as suas diferentes fases (início, instrução e decisão), para que assim se possa emprestar eficiência às decisões em sede disciplinar.

O âmbito de aplicação decorre do art.º 1 do projecto, estando abrangidos todos os jornalistas e equiparados, correspondentes e colaboradores da área informativa dos órgãos de comunicação social.

Nos termos do art.º 2 do mesmo projecto a infracção disciplinar é o facto, ainda que meramente culposo, praticado pelo jornalista com violação de algum dos deveres tipificados e já referidos.

São assim elementos essenciais da infracção disciplinar:
- o jornalista, sujeito activo da infracção disciplinar, considerando-se como tal o profissional de comunicação social detentor do respectivo título profissional que o habilite assim ao exercício da função de jornalista;
- uma conduta do jornalista, uma vez que a infracção disciplinar é meramente formal ou de simples conduta. A sua verificação não depende da produção de resultados prejudiciais. Infringir disciplinarmente é desrespeitar os deveres tipificados na lei, podendo a sua conduta ser por uma acção ou omissão (um facere ou um non facere); e
- a ilicitude, ou seja, a inobservância dos deveres inerentes à função exercida e tipificados. No exercício das suas funções, o jornalista passará a estar obrigado ao cumprimento dos deveres estabelecidos no art.º 14 da Lei nº 64/2007.


Nos termos do art.º 5 do projecto do Regulamento Disciplinar (RD) o processo disciplinar tem natureza secreta até à notificação do despacho de acusação ou da decisão de o mandar arquivar.

O arguido pode, nesta fase, consultar o processo mas não o pode divulgar. Mas o instrutor pode indeferir este pedido de consulta do processo feito pelo arguido, desde que naturalmente fundamente esta sua decisão. Pode, na verdade, fazer sentido indeferir, mas só em casos em que haja o receio comprovado de o arguido poder vir perturbar a instrução do processo ou sonegar ou dificultar a obtenção da prova das infracções que lhe são imputadas, de resto como se encontra prescrito no processo penal. O carácter secreto do processo disciplinar até à notificação da acusação destina-se a proteger o êxito das investigações, em ordem a permitir o apuramento total dos factos susceptíveis de constituírem infracção disciplinar. Quando o arguido pode pôr em risco esta finalidade, então faz sentido não lhe facultar o processo para consulta. Mas este carácter secreto do processo, nesta fase, não exclui que o instrutor se socorra, por exemplo, de peritos, que o auxiliem na investigação. O que se passa nestes casos, é que sobre estas pessoas passa a recair também o dever de sigilo que está referido neste normativo.

O art.º 6.º do projecto de RD refere-se à prescrição do processo disciplinar. Pretende-se que o decurso de determinado lapso de tempo faça desaparecer as exigências de efectivação da pena, que deixou de ter actualidade, uma vez que a entidade competente renunciou ao seu direito de punir.

Prevê-se que o procedimento disciplinar prescreva passados três anos sobre a data em que a falta houver sido cometida.

Sucede porém e conforme se propõe no nº 2 deste preceito, que no caso das infracções disciplinares que constituem simultaneamente infracções penais, sendo o prazo prescricional da lei penal superior a três anos, aplicar-se-á ao processo disciplinar o prazo estabelecido na lei penal.


E para que estes prazos de prescrição do penal, que constam do art.º 118.º do Código Penal (CP), sejam aplicáveis ao processo disciplinar, apenas importa indagar da pena máxima abstractamente cominada na lei para o tipo legal de crime, em cuja previsão os factos disciplinarmente relevantes sejam, igualmente, em abstracto, susceptíveis de subsunção.

De qualquer forma o instrutor não fica vinculado na sua instrução, em termos de questão prejudicial, a aguardar a decisão judicial que irá caracterizar em termos definitivos e penais os factos participados. E isto com especial acuidade nos casos em que já se encontrava esgotado o prazo de três anos do n.º 1 do art.º 6.º do projecto de RD. Questão prejudicial que, não sendo necessária como se disse, serviria para o instrutor saber se podia ou não continuar com a instrução do processo, sendo esta a jurisprudência relevante na matéria.

Em matéria da referida prorrogação penal, pode colocar-se a seguinte questão: é duvidoso que o juízo administrativo do instrutor, exigível por lei para aplicar um prazo criminal à prescrição do processo disciplinar, seja um juízo meramente abstracto, de pura lógica jurídica e sem qualquer necessidade de avaliação criminal por parte dos tribunais. O propósito da prorrogação penal é evitar a incongruência jurídica que representa um jornalista poder ser criminalmente punido por facto relacionado com os seus deveres profissionais, por exemplo difamação, e já não estar sob a alçada do poder disciplinar por esses mesmos factos. Ou seja, tratando-se de faltas disciplinares que são também crimes, não faria sentido aplicar-se uma sanção penal e já não poder aplicar-se a sanção disciplinar, que se mantém assim necessária e actual. E é precisamente para obviar a esta incongruência jurídica que há uma correspondência no prazo das duas prescrições, que impede estas situações absurdas. Portanto, o prazo de prescrição do crime será sempre o do processo disciplinar.

Por outro lado, se houver prescrição do crime, já não pode haver processo disciplinar. Ou seja, a referida actualidade ou operatividade alargada da responsabilidade disciplinar depende, bem vistas as coisas, da actualidade ou operatividade da responsabilidade criminal quando os factos forem simultaneamente infracção disciplinar e penal. Se a sanção criminal já não é possível por prescrição, então a entidade tutelar da acção disciplinar já não pode beneficiar da prorrogação penal. Caso contrário estaria o instrutor arvorado em juiz criminal.

A propósito, ainda, da prescrição, importa também falar da infracção continuada, não existindo no projecto do RD qualquer indicação sobre esta matéria. E por isso o Supremo Tribunal Administrativo (STA) tem entendido que se aplica aqui o conceito do Direito Penal, que é direito supletivamente aplicável conforme resulta do art.º 41.


Transposto este conceito para o direito disciplinar, o instrutor terá que averiguar, em face deste tipo de infracção - é claro, depois de ter subsumido, reconduzido os factos a este conceito - qual a data da prática do último acto que integra essa conduta, que o instrutor já caracterizou como continuada por aplicação deste normativo legal do Código Penal, pois é só a partir desse momento, ou seja, da prática do último acto da actividade caracterizada como continuada, é que se iniciam os prazos da prescrição do procedimento disciplinar.

No que respeita às penas aplicáveis aos jornalistas, são as mencionadas nas alíneas a) a c) do art.º 8 do projecto de RD, decorrendo da tipificação feita no art.º 21 nº 2 da Lei nº 64/2007.


São elas:
- advertência registada;

- repreensão escrita; e 

- suspensão do exercício da actividade profissional até doze meses.


As sanções disciplinares são típicas, significando que quem goza do direito de punir tem à sua disposição um elenco de penas que está fixado na lei, cabendo-lhe escolher em cada caso, de acordo com a gravidade dos factos, uma dessas penas. O que significa que a enumeração da lei é taxativa e, diga-se, também, feita por ordem crescente de gravidade. Tal quer dizer ainda, que a entidade com competência para punir não pode criar outras penas para além das legalmente fixadas.


A caracterização destas penas consta do art.º 21 da Lei 64/2007, com particular realce para o seu nº 4 que dispõe que a pena de suspensão só pode ser aplicada quando o agente, nos três anos precedentes, tenha sido sancionado pelo menos duas vezes com a pena de repreensão escrita, ou uma vez com idêntica pena de suspensão.

Verificamos que a Lei 64/2007, definindo a tutela disciplinar do jornalista, tipificou apenas três sanções disciplinares, sendo certo que não estabelece qualquer efeito para a advertência registada e para repreensão escrita.


Analisados nove regulamentos disciplinares de outras tantas corporações, concluímos que todos eles têm um rol de sanções superior àquela que o Parlamento entendeu por bem consagrar para os jornalistas. A título de exemplo encontram-se tipificadas para os advogados, economistas e veterinários o dobro das sanções, ou sejam seis, para os arquitectos, biólogos, médicos-dentistas o rol é de cinco sanções disciplinares e para os enfermeiros, engenheiros e médicos, o rol é de quatro.

Realço o facto de, tipificando-se um menor número de penas, o julgador terá consequentemente uma menor amplitude na aplicação concreta da sanção, com as consequências daí decorrentes, como seja a da adequação da pena à infracção disciplinar.


Todos os regulamentos disciplinares destas corporações apresentam como pena mais leve a repreensão, que por sinal corresponde à segunda mais gravosa definida legalmente para os jornalistas.


Verificamos também que, em todos aqueles nove estatutos disciplinares, a pena mais grave é substancialmente mais pesada da que se encontra tipificada para os jornalistas, que recorde-se é a suspensão do exercício da actividade profissional até doze meses.

Com efeito o regulamento disciplinar dos advogados, enfermeiros, médicos e médicos-dentistas prevê como pena mais grave a expulsão. Nas restantes corporações a pena mais grave é de facto a suspensão, mas durante um tempo muito superior ao estabelecido para os jornalistas. Para os engenheiros a suspensão pode ir até aos quinze anos, para os arquitectos, biólogos, e economistas a suspensão encontra-se mediada entre os dois e os dez anos e para os veterinários pode ir até aos dez anos.

A advertência registada será de aplicar a faltas leves, enquanto a repreensão escrita será para as restantes, uma vez que esta lei entendeu definir em que situações concretas se aplica a suspensão do exercício da actividade profissional apenas dependente dos antecedentes disciplinares.


As circunstâncias atenuantes especiais da infracção estão previstas no art.º 9. nº 1 do projecto de RD, e reportam-se à falta de cadastro disciplinar e a um bom desempenho profissional.


No entanto outras circunstância atenuantes gerais, que não as previstas neste artigo e que se apresentem em favor do arguido, podem ser consideradas.


Para a descoberta da verdade e conforme dispõe o art.º 16 nº 2 do projecto, pode o instrutor lançar mão de todas as providências. E em caso omisso deve recorrer aos princípios do direito penal, o que faz todo o sentido, pois são estes que constitucionalmente melhores garantias oferecem ao arguido.

A título de exemplo refere-se o princípio do "in dubio pro reo". O arguido em processo disciplinar tem direito a um processo justo, o que passa, designadamente, pela aplicação de algumas das regras e princípios de defesa constitucionalmente estabelecidos para o processo penal, como é o caso do citado princípio acolhido no n.º 2 do art.º 32 da Constituição da República Portuguesa (CRP). Na verdade, a tendência que se tem verificado para a progressiva autonomização do direito disciplinar relativamente ao direito penal é contrabalançada pelo progressivo alargamento das garantias do direito penal ao direito disciplinar. O mencionado princípio tem como um dos seus principais corolários a proibição da inversão do ónus da prova em detrimento do arguido, o que acarreta, designadamente, a ilegalidade de qualquer tipo de presunção de culpa em desfavor do arguido. Temos, assim, que o princípio da presunção de inocência do arguido se assume, também, numa das suas vertentes, como uma regra válida em matéria probatória.


Do exposto, decorre não só não impender sobre o arguido em processo disciplinar o ónus de reunir as provas indispensáveis para a decisão a proferir, em especial, em sede da comprovação dos factos que lhe são imputados, ónus esse que recai sobre a entidade detentora da acção disciplinar. Como também tal decisão terá de ser favorável ao arguido, sempre que se não puder formular um juízo de certeza sobre a prática dos referidos factos por parte do arguido. Isto é, não sendo os indícios recolhidos no processo disciplinar suficientes para formar uma convicção segura da materialidade dos factos, por a punição ter que assentar em factos que permitam um juízo de certeza sobre a prática da infracção pelo arguido, não lhe pode ser imputada a conduta disciplinarmente reprovada, sendo certo que a existência de dúvidas, um "non liquet" em matéria probatória, se resolve a favor do arguido por aplicação deste princípio.

O arguido pode, conforme prevê o art.º 21 do projecto de Regulamento Disciplinar, "… nomear em sua defesa representante especialmente mandatado para o efeito.". Abriu-se a possibilidade de o arguido, sentindo-se melhor representado, por exemplo, por um seu colega, o possa fazer. Admite-se no entanto que, atendendo ao contexto jurídico que um procedimento disciplinar necessariamente sempre terá que ter, será prudente pelo menos a constituição de um jurista, o que poderá fazer em qualquer fase do processo.


Sublinhe-se que a constituição de representante se trata de uma mera faculdade e não de uma obrigação.


Mas, tendo o arguido constituído representante, deve o instrutor proceder à sua notificação para, querendo, estar presente ao seu interrogatório, pois deve considerar-se que tal presença constitui uma das faculdades integradas no seu direito de defesa, pelo que se lhe deve proporcionar a possibilidade de a exercer, de acordo com a estratégia defensiva que tenha delineado. Se o instrutor não notificar o representante do arguido, este fica impedido de optar por estar ou não presente na referida diligência, o que impossibilita o arguido de exercer o seu direito de defesa pela forma que entender mais conveniente. Constituindo tal facto uma omissão de uma formalidade essencial a uma defesa adequada, poderá resultar daí nulidade do procedimento disciplinar por ofensa do conteúdo essencial do direito fundamental de defesa.

Uma vez proferido o despacho de instauração do processo disciplinar, o processo será distribuído a um dos três elementos da secção disciplinar para instrução, com resulta do art. 12 nº 1 al. a) do projecto de RD.

O nº 2 deste preceito prevê que o instrutor possa então delegar em pessoa com habilitação idónea ao desempenho da função, entendendo-se como preferencialmente idóneo o jornalista com pelo menos dez anos de exercício da profissão ou um licenciado em direito.


De acordo com o art.º 13 do projecto de RD, a instrução inicia-se no prazo de 10 dias a contar da decisão de instaurar o procedimento disciplinar, devendo ser instruído e apresentado a julgamento no prazo de quatro meses a contar da sua distribuição.


É nesta fase de instrução que se vão investigar os factos, que se vai proceder à sua valoração, enquadramento e à identificação do seu autor e verificar a exigência de se lhe pedir responsabilidade disciplinar.


A jurisprudência dos tribunais administrativos é unânime ao afirmar que aqueles prazos — relativos a toda a instrução do processo, antes e após a defesa do arguido, mesmo os relativos a procedimentos prévios ao próprio processo disciplinar, como sejam os inquéritos — são meramente ordenadores, porque preocupados apenas com o andamento do processo, e não já peremptórios, imperativos. Ou seja, perfeitamente inócuos em termos de consequências processuais, não invalidando os actos que sejam praticados no procedimento fora destes prazos. 


O primeiro acto de instrução é a autuação do despacho de instauração, os actos de nomeação do instrutor e demais documentação atinente ao caso, designadamente a participação ou queixa, devendo-se mandar juntar seguidamente aos autos o registo disciplinar do arguido.


Após a autuação e as comunicações referidas, segue-se a fase da recolha da prova para apuramento da responsabilidade disciplinar do arguido. Para o efeito, o instrutor poderá ordenar oficiosamente as diligências e actos necessários à descoberta da verdade material, conforme o consagrado no art.º 16 do projecto de RD, sendo admissíveis todas as provas que não forem proibidas por lei. É isto que o art.º 125 do Código de Processo Penal (CPP) designa legalidade da prova, aplicável ao processo disciplinar. E é livre a sua apreciação por parte do instrutor em conformidade com o art.º 127 do CPP.

Em matéria de recolha de prova testemunhal seguem-se as regras próprias do processo penal previstas nos art.ºs 128.º e seguintes do CPP. Estas regras deverão naturalmente serem adaptadas, por aligeiramento, ao processo disciplinar, dado o carácter informal e sumário que o legislador quis imprimir à tramitação do processo disciplinar. A testemunha é inquirida sobre factos de que possua conhecimento directo e que constituam objecto da prova. É isto que diz o art.º 128 do CPP. Mas existe também o depoimento indirecto em que a testemunha refere o que ouviu dizer a pessoas determinadas. Este tipo de depoimento indirecto só releva se forem também ouvidas estas pessoas, conforme o art.º 129 do CPP.

O número de testemunhas que o arguido pode apresentar encontra-se limitado a cinco, como resulta do art.º 22 nº 2 do projecto de RD, podendo ser convocadas por qualquer meio que lhes dê conhecimento desse facto, incluindo o contacto telefónico. Podem também ser notificadas por contacto pessoal ou via postal com aviso de recepção, conforme resulta dos art.ºs 112 e 113, ambos do CPP.


Nos termos do art.º 91 do CPP as testemunhas, perante autoridade judiciária, devem prestar juramento. Contudo, o instrutor não é esta autoridade judiciária e, portanto, não pode ajuramentar as testemunhas. Poderá apenas dizer que a testemunha está obrigada a contribuir para a descoberta da verdade e deve abster-se de mentir ou omitir factos relevantes de que tenha conhecimento.

Deve a testemunha ser perguntada aos costumes: se é amigo, inimigo, parente, etc., do arguido. Tal é importante para se avaliar correctamente o depoimento, se bem que, atento o disposto no n.º 1 do art.º 131 do CPP e art.º 616 do Código do Processo Civil, tenha capacidade para ser testemunha qualquer pessoa que não se encontre interdita por anomalia psíquica.

Há certas pessoas que se podem recusar a depor, tal como se prevê no art.º 134 do CPP:
- os descendentes,
- os ascendentes,
- irmãos,
- afins até ao 2.º grau,
- os adoptantes,
- os adoptados,
- o cônjuge do arguido (n.º 1, alínea a)), e
- quem tiver sido cônjuge do arguido, ou
- quem sendo de outro ou do mesmo sexo com ele conviver ou tiver convivido em condições análogas às dos cônjuges, relativamente a factos ocorridos durante o casamento ou a coabitação (n.º 1, alínea b)).

Pode o instrutor recusar a inquirição de testemunhas de defesa quando der por provados os factos alegados pelo arguido, o que faz, aliás, todo o sentido, pois estando assegurada já a defesa do arguido com a prova testemunhal produzida, deve evitar-se a prática de actos inúteis, como seria a inquirição de mais testemunhas aos factos já dados como provados.


A prova documental consta dos art.ºs 164 e seguintes do CPP, podendo ser junta pelo arguido conforme o expressamente previsto no nº 2 do art.º 22 do projecto de RD.

Nos termos do n.º 3 do art.º 146 do CPP, a acareação pode ser realizada oficiosamente ou a pedido do arguido. Portanto, pode haver acareação do arguido com testemunhas e/ou participante e só entre testemunhas. A acareação justifica-se sempre que exista contradição nas declarações prestadas pelas pessoas a acarear e a diligência se afigure importante para a descoberta da verdade.


Em matéria de audição do arguido antes da acusação, este deve ser ouvido se o requerer e sempre que o instrutor assim entender. O arguido, por maioria de razão, também não pode ser ajuramentado. Mas aqui o fundamental é saber que as suas falsas declarações nunca são passíveis de responsabilidade disciplinar. Este não está obrigado a dizer a verdade, como decorre da regra estabelecida para os arguidos em processo penal.

Com a defesa o arguido, e conforme se encontra previsto no art.º 22 nº 2 do projecto, pode ainda requerer diligências, que podem ser recusadas em despacho fundamentado, quando manifestamente impertinentes e desnecessárias.

Finda a instrução, o instrutor pode, nos termos do art.º 17 do projecto de RD, entender:

a) que os factos não constituem infracção disciplinar;
b) que não foi o arguido o agente da infracção;
c) ou que não é de exigir responsabilidade disciplinar por virtude de prescrição ou outro motivo, como por exemplo por amnistia.

Nestas condições, elaborará no prazo de 5 dias o seu relatório, propondo que se arquive, conforme prevê o art.º 17 nº 1 do projecto de RD.

Caso contrário, deduzirá no prazo de 10 dias a acusação, articulando, com a necessária discriminação, as faltas que reputar averiguadas, com referência aos correspondentes preceitos legais e às penas aplicáveis, nos termos do nº 2 do art.º 17 nº 2 do projecto.


Para que o arguido possa executar, de modo eficaz e organizado, o seu direito de audiência e defesa - que tem dignidade constitucional conforme n.º 3 do art.º 269 da CRP - exige-se no art.º 18 do projecto do RD que a acusação contenha:


- identificação do arguido;


- narração dos factos constitutivos da infracção e das circunstâncias em que os mesmos foram praticados;

Deve pois encontrar-se aí expressamente referida a individualização ou discriminação dos factos, sejam actos ou omissões, que se tenham por averiguados e disciplinarmente puníveis, com referência ao modo da prática destes factos, bem como ao tempo e lugar em que ocorreram, as chamadas circunstâncias de modo, tempo e lugar. Nesta matéria, o que a jurisprudência do STA evidencia e exige não é uma perfeita exactidão quanto ao tempo, espaço e modo de realização dos factos, mas uma identificação dos factos suficientemente completa para que o arguido não possa representá-los erradamente, impossibilitando a sua defesa ou tornando-a particularmente difícil.

- deve também conter a referência às normas infringidas e à sanção aplicável.
Esta referência aos preceitos legais violados e penas aplicáveis constitui o enquadramento jurídico-disciplinar da matéria acusatória. Aqui e também o fim da lei é, mais uma vez, possibilitar ao arguido uma defesa eficaz, que pressupõe a plena consciência dos factos que lhe são imputados e da sua ilicitude decorrente da inobservância de determinadas deveres.

A qualificação feita na acusação é sempre provisória, no sentido de que pode ser alterada posteriormente, quer em consequência da defesa quer em função do critério do instrutor. Na verdade, o arguido pode vir a apresentar argumentação no sentido de não ter sido o autor dos factos, que esses factos não constituem infracção disciplinar ou que, mesmo sendo a sua conduta infracção disciplinar, a responsabilidade disciplinar não é exigível, invocando por exemplo a prescrição ou amnistia. Ou pode o instrutor, e não já o arguido, face aos elementos colhidos na fase da defesa, e desde que não altere os factos, entender propor um enquadramento mais ou menos gravoso do que o constante da nota de culpa.


Este novo enquadramento, se mais gravoso, deve ser oferecido em contraditório ao arguido antes do relatório final, usualmente através da denominada acusação complementar, atendendo que o arguido não só se defende dos factos como igualmente do seu enquadramento jurídico-disciplinar.


A notificação da nota de culpa ao arguido é nos termos do art.º 19 do projecto, ou seja:

a) por notificação pessoal, com certidão de notificação lavrada pelo agente que a ela deve proceder, assinada pelo arguido e por esse próprio agente; ou
b) por correio, sendo a carta registada com aviso de recepção a forma mais adequada.


A falta de resposta à nota de culpa dentro do prazo marcado vale como efectiva audiência do arguido para todos os efeitos legais. Tal não significa que o arguido confessa os factos articulados na acusação, mas apenas que renuncia ao direito que a lei lhe confere de se defender das acusações que lhe vêm imputadas.


Em matéria de resposta do arguido, a sua defesa deverá ser clara, concisa, devidamente fundamentada e visando a acusação que lhe vem formulada.


Como já se referiu em processo disciplinar não há inversão do ónus da prova, no sentido de que é ao arguido que compete provar a sua inocência. O ónus da prova dos factos acusatórios pertence exclusivamente à entidade detentora da acção disciplinar, segundo o princípio de que «quem alega um facto tem de o provar». O arguido não tem de demonstrar a sua inocência. Esta presume-se, até prova em contrário.

O art.º 12 do projecto de RD trata do pedido de escusa do instrutor. Este poderá alegar a existência entre ele e o presumível infractor de relações que ponham em causa a sua independência na instrução. Este incidente é apreciado e decidido pela CCPJ, conforme o nº 5 do art. 12 do projecto de RD.


Pretende-se que o instrutor actue com isenção e imparcialidade no apuramento dos factos. Poderão ser obstáculos para que isto seja respeitado, por exemplo:

a) interesse - o instrutor ser directa ou indirectamente atingido pela infracção;
b) parentesco - o instrutor pode ser parente na linha recta em qualquer grau, do arguido, participante ou do ofendido ou parente de alguém que viva em economia comum com estas pessoas, ou então ser parente na linha colateral ou transversal até ao 3.º grau;
c) ligação processual - estar pendente em tribunal civil ou criminal processo em que o instrutor e o arguido ou o participante sejam parte;

d) dependência económica - se o instrutor for credor ou devedor do arguido ou do participante ou de algum seu parente na linha recta ou até ao 3.º grau na linha colateral; e
e) relações pessoais - haver grave inimizade ou grande intimidade entre o arguido e o instrutor, ou entre este e o participante ou ofendido.

A apensação de processos está regulada no art.º 14 do projecto de RD. Resulta daqui que se tiverem sido instaurados vários processos ao arguido estes devem ser apensados. A apensação faz-se ao processo que primeiro tiver sido instaurado.


Decidido o processo disciplinar, o acto punitivo final pode ser objecto de impugnação através da interposição de recurso para o Plenário da CCPJ, e da decisão deste para os tribunais administrativos, nos termos gerais, conforme o previsto nos art.ºs 32 e 40 do projecto.


Têm legitimidade para interpor recurso o arguido e o participante, nos termos do art.º 33 do projecto.


São ainda passíveis de recurso os despachos que não sejam de mero expediente, como por exemplo aquele que indefira o requerimento de quaisquer diligências probatórias, os quais nos termos do art.º 35 do projecto sobem com o da decisão final.

A interposição de recurso suspende a execução da decisão condenatória, conforme estipula o art.º 35 nº 2 do projecto.


Por último alude-se ao processo de inquérito, que se encontra previsto no art.º 30 do projecto. O inquérito visa apurar factos determinados relativamente ao procedimento de jornalistas. Vai apurar se houve ou não infracção disciplinar, qual a sua dimensão e autoria. É usado nos casos em que se apontam certas irregularidades que surgem com uma aparência disciplinar, sendo precisamente esse o objecto do inquérito, ou seja, a investigação de factos eventualmente irregulares e quais as pessoas que os praticaram.

Concluído este processo no prazo máximo de vinte dias, fará o instrutor um relatório em que proponha ou o arquivamento do processo ou a instauração de processo disciplinar. Tal resulta do art.º 31 nºs 2 e 3 do projecto.


Depois desta análise, essencialmente técnica, subsiste necessariamente a questão de saber se não poderá haver, em determinadas situações, uma sobreposição entre a competência disciplinar da CCPJ e a de uma entidade patronal de um jornalista.

Vejamos o caso de haver uma violação de um dos deveres que imponham a intervenção disciplinar da Comissão e, simultaneamente, essa mesma violação consubstanciar infracção disciplinar passível de accionamento pela respectiva entidade patronal. Poderemos ter a decorrer em simultâneo dois processos disciplinares contra o mesmo arguido e pelos mesmos factos.


Havendo recurso da decisão final teremos os tribunais administrativos a decidir uma e a mesma questão que os tribunais do trabalho.

Se essas decisões tiverem desfechos diferentes, porventura incompatíveis, transitados em julgado, qual será a que deve ser cumprida?


Estas serão algumas das questões que o tempo se encarregará de colocar, mas então já com a necessidade de terem uma resposta. Penso, desde já, que talvez a resposta passe por deferir esta competência a um tribunal de conflitos a nível de supremos tribunais (S.T.J. e STA), de forma a obviar a uma decisão ainda passível de recurso, e à semelhança do que já existe.

Pena foi que não tivessem sido equacionadas estas e outras questões no tempo próprio, ou seja na concepção da lei. Mas enfim é o país possível com os legisladores que temos!


Será pois este e em síntese, o enquadramento jurídico previsto da acção disciplinar para os jornalistas. Apresenta-se complexo, pelo menos numa fase inicial em que deverá ser tratado de uma forma também juridicamente segura, com os necessários e adequados conhecimentos, designadamente na área penal como se viu, de forma a garantir que o seu desenvolvimento seja credível, com a salvaguarda das correspondentes regras gerais, como as inerentes aos direitos, liberdades e garantias.

Estou também continuar convicto, que a aferição da conduta de um jornalista feita pelo Conselho Deontológico não colidirá com a actuação da CCPJ no exercício da sua nova competência no âmbito disciplinar. Poder-se-ão até eventualmente completar-se.

Uma coisa é certa, o jornalista cumpridor da deontologia profissional não terá que se preocupar com a acção disciplinar.

No entanto e passando a CCPJ a ter competência para o exercício da acção disciplinar, será de primordial importância, com particular relevo numa primeira fase, cuidar que os procedimentos, tal como as decisões e consequente jurisprudência, não fiquem maculadas de forma a inquinar a indispensável credibilidade que um órgão gestor de uma tutela disciplinar necessariamente deverá ter e, que de resto, tem sido granjeada ao longo da sua existência.
Uma fase de arranque juridicamente consistente, associada a um maturo conhecimento e experiência do jornalismo, assegurará certamente a qualidade das decisões, que devem ser equilibradas e sensatas e, se assim for, seguramente com uma melhor e maior aceitação, acolhendo-se desta forma o ensinamento de John Adams, o segundo presidente dos Estados Unidos da América de 1797 a 1801, quando disse que "Caso, algum dia, venha a ocorrer um aperfeiçoamento do género humano, os filósofos, teólogos, legisladores, políticos e moralistas descobrirão que a regulamentação da imprensa é o problema mais importante, difícil e perigoso de resolver.".
Pedro Gonsalves Mourão
Presidente da Comissão da Carteira Profissional de Jornalista
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